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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
GJTVIJ
GABINETE DO JUIZ TITULAR DA VIJ

PORTARIA VIJ 8 DE 16 DE MARÇO DE 2020

 

 

Dispõe sobre a realização e designação das audiências no Juízo da
Vara da Infância e Juventude tendo em vista o teor da Portaria
Conjunta 29/2020/TJDFT de 16/03/2020.

 

 

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL RENATO RODOVALHO SCUSSEL, no uso de suas atribuições legais,

 

Considerando o disposto na Portaria Conjunta 29/2020/TJDFT de  16 de março
de 2020, sobre as  medidas de  prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus – COVID-19,
nas unidades judiciárias e administra�vas da Corregedoria da Jus�ça do Distrito Federal e
dos Territórios.

Considerando a necessidade de estabelecer os critérios a serem adotados por
este Juízo para a realização de audiências cíveis e infracionais, inclusive envolvendo
adolescentes internados provisoriamente.

Considerando a necessidade de que a prestação jurisdicional direcionada a
crianças e adolescente em situação de risco, requer prioridade e primazia de atenção pelo
Poder Judiciário.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - CANCELAR a realização de todas as audiências cíveis designadas pelo
Juízo até o dia 30 de abril de 2020.
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Art. 2º - MANTER a realização das audiências infracionais, já designadas,
envolvendo adolescentes internados provisoriamente até o dia 26/03/2020.

Art. 3º - DETERMINAR que a par�r de 27/03/2020 as audiências infracionais
envolvendo adolescentes internados provisoriamente sejam designadas, somente, às terças-
feiras (processos de dígito final ímpar) e às quintas-feiras (processos de dígito final par), até
30 de abril de 2020, ou até decisão deste Juízo sobre a antecipação ou prorrogação da data
fixada pela Portaria Conjunta 29/2020/TJDFT.

Art. 3º - FACULTAR, segundo o critério estabelecido pelo Juízo, a designação, a
qualquer momento, de audiências cíveis para oi�va de genitoras em processos para
declaração de ex�nção do poder familiar, ou ainda, consideradas urgentes havendo risco de
perecimento de direito.

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Corregedoria da Jus�ça do Egrégio Tribunal
de Jus�ça do Distrito Federal e Territórios, ao NAIJUD, à Secretaria de Estado de Jus�ça
(Subsecretaria do Sistema Socioeduca�vo/SUBSIS), à Ordem dos Advogados do Brasil- Seção
distrito Federal, à Secretaria de Estado de Juventude, ao Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios, à Defensoria Pública do Distrito Federal, em atuação na Vara da Infância
e da Juventude do Distrito, em observância ao que dispõe o ar�go 1º, inciso III do
Provimento Geral da Corregedoria.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

 

Brasília, 16 de março de 2020.

 

 

 

RENATO RODOVALHO SCUSSEL

Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude do Distrito Federal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Rodovalho Scussel, Juiz(a) de Direito, em 16/03/2020, às 19:56, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1304055 e o código CRC 2837C003.
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